
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o direito do portador de deficiência 

visual de ingressar e permanecer em ambientes de 

uso coletivo acompanhado de cão-guia.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia o 

direito de ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos públicos e 

privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei.  

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 

baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de transporte 

interestadual e internacional com origem no território brasileiro.  

 

Art. 2º (VETADO) 

................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados 

na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído 

pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma 

e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em 

conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também 

a 1 (um) salário mínimo;   
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 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, 

saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas 

físicas e jurídicas as doações efetuadas aos 

Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os programas 

e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e criar condições 

para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

 

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação em 

programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 12. ....................................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

........................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do 

Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo, somada à dedução 

relativa às doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, a que se 

refere o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação dada pelo art. 10 da Lei 
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nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, não poderá ultrapassar 1% (um por cento) do imposto 

devido.  

 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação 

oficial.  

 

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega 

José Gomes Temporão  

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................. 

 

LIVRO II  

  

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do 

Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas, obedecidos os 

limites estabelecidos em Decreto do Presidente da República. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

I - limite de 10% (dez por cento) da renda bruta para pessoa física;  

II - limite de 5% (cinco por cento) da renda bruta para pessoa jurídica.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão 

consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relativos à 

garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações 

subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou abandonado, na forma 

do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal.  
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§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 

aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais 

referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste artigo não 

desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respectivos órgãos encarregados da 

execução das políticas públicas de assistência social, educação e saúde, dos recursos necessários 

à implementação das ações, serviços e programas de atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta estabelecido pelo caput do art. 227 da 

Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei 

serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e os Estados aos 

Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta lei, tão logo 

estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos seus respectivos 

níveis. 

............................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 

2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com 

deficiência visual de ingressar e permanecer em 

ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-

guia e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 11.126, de 27 de junho 

de 2005,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de ingressar 

e permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.  

§ 1º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos 

locais previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu treinador, 

instrutor ou acompanhantes habilitados.  

§ 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este Decreto, 

como condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.  

§ 3º Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores 

de isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico, central de 

material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo de 

medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e 

armazenamento de ali mentos e em casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.  

§ 4º O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a 

esterilização individual.  

§ 5º No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia 

ocupará, preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou 

próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.  

§ 6º A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento 

poderão manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se aplicando a estes 

quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento condominiais.  

§ 7º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou 

indiretamente, ao ingresso ou à presença de cãoguia nos locais previstos no caput, sujeitando-se o 

infrator às sanções de que trata o art. 6º.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

 

I - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05° 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3° e 0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
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medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60 graus; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores;  

II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado 

pelo público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso;  

III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza 

comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, 

laboral, de saúde ou de serviços, entre outras;  

IV - treinador: profissional habilitado para treinar o cão;  

V - instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;  

VI - família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga o cão na fase de 

socialização, compreendida entre o desmame e o início do treinamento específico do animal para 

sua atividade como guia;  

VII - acompanhante habilitado do cão-guia: membro da família hospedeira ou família 

de acolhimento;  

VIII - cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte 

adequado, treinado com o fim exclusivo de guiar pessoas com deficiência visual.  

§ 1º Fica vedada a utilização dos animais de que trata este Decreto para fins de defesa 

pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para a obtenção 

de vantagens de qualquer natureza.  

§ 2º A prática descrita no § 1º é considerada como desvio de função, sujeitando o 

responsável à perda da posse do animal e a respectiva devolução a um centro de treinamento, 

preferencialmente àquele em que o cão foi treinado. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 


